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Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias para autuar o
processo e devolver a esta SEINPO Interlegis os documentos em anexo.

L.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de:
Pilões- PB
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Em: 14/09/2005.
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.. Atenciosamente,

Umo Senhor
JORGE BATISTA NUNES
Chefe do SEPROT
Senado Federal
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Solicitação de Adesão de Casa Legislativa

Preencha todos os campos e imprima esta ficha.
Envie(pelocorreio)parao ProgràmaInterlegis- Av.N2Anexo"E"do SenadoFederal

BrasillalDF- CEP:70-165-900
CentraldeAtendimento:(61)311-2556

Tipo de Casa: OAssembléiaLegislativa O CâmaraMunicipal Qtd. Parlamentares: ,

Nomeda Casa:c:';::~~~~.~lcº!.~
EndereçoR:ç\,;::,J::,o,_ o.~ O~_~~'=:>-.,~~. O~______ --- -'
Cidade:q~\ÓP.h UF:~~ CEP:58~'33ºicx::.
Telefones:O-J"-i -83-d':\b- ~o5j,_ FAX:

E-mail:

Homepage:

Dados do administrador local na Casa Legislativa
(pessoa responsável pela atualização das informações no portal do Interlegis

que irá cadastrar, atualizar e excluir os dados referentes a casa legislativa, bem como os
demais usuários vinculados à casa) Não deve ser parlamentar.

Nome~: 'O _c.."~'::>";"~'\\..",-S:~"i.,<::>-~ -

cargo:~Sp.&..~~~'

FAX: U
E-mail:

Autenticação do Presidente

NomeCompletodo Parlamentar:

Nomeparlamenta~~~~~l:dos>~ partido:~~i_

MandatoParlamentarIdia/mês/ano): IniCio:Q~-.lQ,i/~5, Fim:3:1L~~J~3
Aniversário (dia/mês/ano): k.l Q::l I.hg sexo~~'{\,-p

Telefones:Odi_'i$3 -~1-b-::S~~-.. FAX:

E-mail:&.:,~~\<:>-) k>.-O~'?=='~-~.
Homepage: -" "-

Solicito a adesão da Casa Legislativa cujos dados básicos constam acim

C<;,QNb ,(~.3.-,Q1-,t9rm5.~
Local e data



",

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do lnterlegis - SINTER

1

•

•

coNVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
cÀMARA MUNICIPAL DE PILÕES
NO PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N°: PB-25125/2005 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional -Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora nO4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Emprêstimo n° 1123/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BIO, em 27 de julbo de 1999, neste ato representado pelo Diretor Geral do Senado
Federal, AGACIEL DA SILVA MAIA, e a cÀMARA MUNICIPAL DE PILÕES, com sede na Praça João
Pessoa, n° 02, Pilões-PBneste ato representada por seu Presidente, Vereadora DALVANIRA CONFESSOR DE
SOUSA, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n" 8.666/93 e pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Emprêstimo .I 123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover o intercâmbio, a permuta, e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estiroular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros, de
forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Emprêstiroo n" I 123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, comorme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

IIl- elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tornà-las disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e programas
definidos no ANEXO;

III - indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substitúições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuàrios credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

v - adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIII - promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

o



IX - impedir a instalação e o uso indevido, uos equipamentos fornecidos pelo PROG
programas que não disponham de autorização contratual ou legal;
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x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e.no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no ãmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e do
PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunídade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técníca internacional, Projeto
BRN98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRN98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a fmalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênío.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência. do Projeto BRA./98/010 e após o término da garantia dos
equipamentos instalados, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá, em conjunto com o PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a transferência patrimonial dos
equipamentos e programas 'descritos no ANEXO do presente Convênio, que ocorrerá com a observância
das disposições deste Termo.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunícar formalmente ao ÓRGÃO. EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGlS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASALEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fun pelo PROGRAMÁ INTERLEGlS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções, insumos e serviços serão pagas pela CASA
LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descrítos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorízação do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGlS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e RespollBabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando
solicitado, para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGlS, ao
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO
(ABC) do MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OmNTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I-amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
minimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

- :~;>'-
. ; nt-e r1 e g'i SI:'-g.O v ,'.b:r

'.' .
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União. .

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasilia,J+- de !Ofltmk de 2005 .

\...~~,,~
adora Dalvanira Confessor de usa

Presidente da Câmara Municipal de Pilões
Agacie da Silva Maia
Diret Geral do Senado Federal

•
Testemunhas:

Marcio Sampaio Leão Marques
Diretor da Secretaria Especial do
Interlegis - SINTER
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE PILÕES

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A260Z;.
• Impressora Lexmark modelo Optra E323;
• Gateway D-Link modelo DI-804HV/DFM-560EL;
• Estabilizador Enermax modelo EXS 1OOOVA.

Programas:

• Sistema operacional Ubunlu Linux;
• Sistema operacional Microsoft Windows XP;
• Sistema de Automação de Escritório OpenOffice.Org para Linux;
• Sistema de Automação de Escritório OpenOffice.Org para Windows;
• Antivírus .

o
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA

cÂMARA MUNICIPAL DE PILÕES - PB

Informe abaixo os dados da sua Casa Legislativa:

•
o

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Pilões:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;
2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

[J<-l atestar instalação
treinamentoc:: Qc

.-
I Iatestar instalação

~\..c\'\ £xJ treinamento
I Iatestar instalação

. -<'1-, G . t (j ,i' . \' loLl treinamento
• 3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet:

5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município:

'~'-~~
Dalvamrã Cónfessorne Sonsa
Câmara Municipal de Pilões

Sim I"LI Não D
Sim [!JNão D

Es.teformulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA /nlerlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CfP 70/65-900.

uffilffERlEGI.I
E,VjiiN2-Anex,,~E:dii SllnadofederaIL;Foned6J) 3; '~2556- .CEP:70165-íÚ)O~8ra~ifiá-oJ: ..' .. ~Wl<'.;J1t~'rl;;:Ji1',~~v.M2
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TERMO DE ACEn 1.E RESPONSABIUD' DE

,'."'tÀMARAMumOPAL
,Est:lldo'" , " , ~~iQ: '-:-'-'- ---~-'----- .._-,-----:
"',[pÀRÃie••••-''' ... -------- ----"'j L:~-==-~---------.--

R sa~ untoao p rama Inte lo;.: --------- ~
MARIA DE LOURDES BENEDITO DE SOUZA _~------ --l
(Nome completa de pnsoe llUtor" a pela Omara para r9<1l1nr :1aceite).

Técnl< :"'''________ IOOO/Tel CCm:I IJOZEL;A OUVElRA COSTA :::J B3 2tO~766='_'70'__._ :=J

::::J
':=J

:=:3[EiÃOTEM
[ilÃOTEM

@04432

NOTombamen ):
NOTombllrren o:

. NO Tombamen1 ~:

E51S1S7000446 .~
BC3V15COOOl14 ,==:::J

2) Mk:roCllmputador Novadeta NP-PSOOE250Z' ;;5 com MonItOr
N" Série CPU: 00120A96GH2V '=:::J NOTornbllme.l' "
N" Sérte Monitor: 4120t2886 .~

3) Soluc;llo GateWay. composta de um modem J.Unk, modelo DFM-562E e ,m router D-Link, moddo C:-

llll4HV
NO Sérte Modem:
NOSérie Router:

ASSImNQA TéCNXCA
Emp~:

, [REDSUN DO BRASIL COMP. LTOA

, EQUIPAMENTOS RECEBIDOS
, 1) .,Impressor. Laser ~""",rk mod.Optra.g~º. __

• N0 ~ne: i 0C!20A96GIOV .==:J

" ,.ir: :f.Stoblli2tldO' m"rca ENERMAX, modelo EY,5'1000TI8. com ~otimçia :min m de lkVa
"ijoSérie Esta:oalzodor: fãõi2õÃ%GIWY:~ NO Tombamer, o: '~--:=:=J

MuItO Bom O Bom oRegula
r

Nâo:Sim
TuINAMI!NTO
foi ministrado CUIW de 3 (três) horas?

Em rASO de SIM no CllmllO anterior: CONCEITO

ObseMç/leS:
. (ColoQue neSte Qltr1JO l:OOaS as Inforl1'l8ÇÕeS Ciwe act,ar 1mP~i o:: ,itz,r ~ Iil! dHlculdBdes enc:ont ,duO resoeito di!! insmlaçk, efetJi!l::ta te
dOtr!4~ ofl!n!cido. I

I
L- .-..J

1

-1
------_.-

Nõin@completo(legível) lo Resooosóvel:
MARlA DE LOURDES E 'NEDrTO DE SOUZA
Qlrgo dO Responsavel:
AU)(lLlAR

.. "'.

tÀIoIARA f,lIJNICIP~l DE PILOES

P1'IIÇI Joio pessoa. 02
eentro . c.p: 51393-000
P1L()&S P~"At.~t.;..

ACEITE! RESPONSA8IUDADE
~da",mOS que esta Câmara Municipal recebeu, ,em pecfe~as c;ondições de fi lcionamento, os equipamentos
eoma especiIir1ldos, @ se resoonsablliza pelo seu: ,elo, guarda. admlnlstraÇ3o, I Da utlllZaçl!o e manuterlçl!<' de
acoido ~m o esta\leiecido pelas clóusulaS terce~i1 e Quarta do CCnvênio ",lei -.do com " Órgão Executor do

. ProgramalnterlE9is.

M .:~~£~,,61~"{f, Dalil: 23/0;;/.1006

'08.582.694/000 l. i

'ON 3NCHd
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gislativa no Programa [nterlegi,. cnnl"o,:,,!cos lCnDO"do COnlT3lOde gislali'''' 00 Progn.ma Interlegis. d>nfo~tneo, tenltO'>do Con1",lu de
Emprótimo. celebrado entre a REPliBUC ..\' FEDER.'I.TlVA DO Emp"""'imn. celebrado eom: a R£['UBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL c o B..••NCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI. BRASIL c o 8Ai'<CO INTERAMER1C'ANO DE DESENVOLV[-
MENTO - BID. ASSINATURA: 16fIZJ200S. V[GENClA: A ClI~tar MEi'lTO. BID. ASS[NATURA: 27/1Z'2OO5. VIGENCL\: A rontar
da data de "-,,inatura. com ,'igcneia equivaleme ã duração Co Pro- da dala de ,,-~sin"-UIra.com ,jgeneia equival""te à duração do Pro_
grama ln1erlcg:i~.SignJliirio: pelo Senado Fed"ral:Dr. Agaciel da Silo grama Imerlegis. Signalãrio: pelo Senado Federal:Dr. Agaciol da Sil-
va ).,laia. Diretor-Gcra1.pelo Imeriegis: Senador Efra;m Morais. pela ,'a Maia. Dir<:tor-Gcrnl.pelo [me-rlegi.: S~nador Efraim Morais, pc!a
Contralada: Càmara Municipal dc 19a=y.'PR. Vereador Fran,isco Contratada: Câmara MlIllieipal de Pedro Régi.<JPB-Ve=dor Anl6nio
Edil,on de Lacerda Fernandes de Abreu.--~~~-~-~---E.S.PEClE:Convênio n' :PB.25068.'2005- )"1ODALlDADE: Inexigi.C~.S.p~O.i: Con,i:r;io n! :PB-25125!2005_ MOI?ALlDADE: Inexigi-
bIlidade. OBJETO: Estabelecer e regol~ a part,clpação da Casa Le- . ~,hdãile. OBJETO: E,lIlbe!ccer e'regular a pamc'pal'ão da Ca", Le.
gislali,'a no Programa Imerlegi.<.con~orme OSlern-lOSdo Contra~o de gisl<lIivano Programa [olCrlegis. CO:llOrmC0$ lermos do ComralO ce
Emprésti:no_ celebraco enlre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO Empréstimo. cclclJrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL e ° BANCO TNTERA;\.1ERICA;>.lODE DESENVOLV[- BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESEI\••.•OL\'l-
!<olENTO- BlD ASS11"ATIJRA:271121:1005.VIGÊNCIA; A eomar MENTO - BlD. ASS]}JATURA: 2//lZl:2OO5. VIGENCIA: A contar
C. dala de a"inatura. com "igéneia cqui,.a!cmc à duraç;;u do Pr<>- da daIa de assinatura. Cum vigeneia cquinlente â duracão do Pro_
grama Inlcrl,,;i,. Signatário: pelo Seoado Fcderal:Dr. Aggeicl d2.Sil_ g-ramaInterlegis. Signalário: pelo Senadn Fedeml:Dr, Agaeiel da Sil-
va M~ia. DirelOr.Gcral. pelo Ir,tcrlcgis: Sc~ador Efraim Morai,. pcla va Maia. DirClOr--GernLpelo IOlerlegi>:Senador [fmim Morais. pela
~~~~a~~e~~~ol:;;,.a:iar.Mun;eipalde Juripi;-ar'ga/PB_ ""'rc:ulor Regi- ~~~~~~ra~cc~~.: Municipal ~ePilij~pB-""Ycreadora DaI"3nira

•

•

ESf'EClE: Con\',;;nio n' :PA-15060''2005- MODALIDADE' Inexigi-
bilidade_ 08JETO: r~~lllbeleecre "-1P'lor • panicipa,ão da ClI<3Le.
gislati, •• no Programa Inlerlegi~. confo~me "" 1"""0' do ContraIo dc
EmprCsIL'llo. celebrado cntre a. REPUI:ILlCA fEDERATIVA DO
8RASlL " o IlANCO lNTERA:>'fERICAND DE DESrnVOLVI.
MEi'lTO _ mo. ASSTNATURA: 19.11212005.VIG[NCI ..\: A cO:llar
da dma de aSlinatura, com "ig,;;nci. cqui'alemc a duracào co Pro-
grama Imcrlegis. Signalârio: pelo Senadu Federnl:D,. Agaciel da Sil-
va Maia. D;r"tor-GernJ. pelo Interl"gis: Senador Efraim Morais. pela
Contmtada: Câmara Municipal de São João de Pirabas!PA- V"reador
Afonso Paulo Rodrigues dos SanlO$.

ESPECIE: Con\'enio o' :1'8-251371:::'006-MODALIDADE: In"xigi-
bilidaM. 08JETO: ESlahel"cer e regular a particira,ão da ClI'" Le-
gisklliva no Progmma Imerlegis. ,ool(,,:",c os lermos do Con:rato de
Empréstimo. celebrado entre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTER.AMER1CANO DE DESENVOLVI_
MENTO _ Bl[). ASS]};ATURA: 1;/04120%. VIGE.'JCIA: A Contar
da data dc assinatura. com vigmcia equivalente a duração do Pro-
grama Inter\cgis. Signatário: pelo Sc""do Fedeml:Dr. Agaciel da Sil.
,'a M.i •.. Diretor-{jcraJ. pelo Intcrlegis; Senador Efraim Mora;s_pela
Cnnlralada: Câm.ra Munici"'11 de A!camil/PB- Vereador Jos" Silviu
dos Samos

ESPEClE: Convenin o' :P8_250fl4!2f1f15_MODALIDADE: Ine<igi_
bilidade. OBJETO: E~tabelccer e regular a pan;cipação da Ca.<aLe-
gislati,.a no Programa loterlcgi,. ctr.1forynco, ler:nos do CO::l,-a,Od~
Empr6timo. eelebfildo cmre a REPUBLlCA FEDERAT[VA DO
BRASIL e o BANCO I:-.ITERAMERICA",O DE DESE:-"VOLVI-
MEi'lTO _ BlD. ASSINATURA: 26112'2005. VIGENCI"': A contor
da data de "-,,ioalUra. com ,'igcnei"- equivaleme à duração do Pro-
grama Imerkgis, Signatário: pelo Senado FedernJ:Dr. Agaciel da Sil-
va Maia. Direlor.Geral. pelo Imerlegis: Senador Efraim ~\lo:ais, pda
Contrntada: Câmara Municipal de A5Su~çãoIPB_ Vereador Valdb:io
dc Olivcira Samos

ESrECIE: Convênio o' :PB_25110,'2oo5_ MODALIDADE: Inexigi_
bilidade_ OBJETO: E5tabelecer e regular a panic;pação da Casa Le-
gislalive no Programa Interlcgis, conforme os tcrmos do Conuato de
EmpréSlimo. celebrado enlre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO [NTERAMERICANO DE DESENVOLVI_
MENTO _ BlD. ASSlNATIJRA: 15112'2005. VIGENC1A: A eonla,-
d. data de ,,-~,inatura. com "igi'ncia "'l0ivalcnte â <Jura,ão do Pro_
grama lmerlegi,. Signalário: pelo Scnadn Federal:Dr. Agaeiel da Sil-
"a Maia. Diretor-GeraL pelo Interleg;,;: Senador Efraim Mora;" pela
Contratada: C.-àmaraMuo;ciral de B~I"mIPIl. Ve,,-,"dor.'Idjcl'\On Fer-
nande<

ESPÉCIE: Coo'coi" o' :P8_2514412006_ MODALIDADE: Ine.•igi.
bilidadc. OBJETO: E~talxleccr c ,"""",lara panicipação da Ca,a Le.
£i;.I'li,'~ no Programa Imer1e"is. conforme os lermos do Cootrato dc
Emprestimo. edebrado Cntr; a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o 8ANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLV1-
MEI\'TO _ BID. ASS[I\'ATURA: ()4I041211f1/i.\"IG8-<CIA: A eOmar
da data <k aS$inatura. com \'igmcia equivalente a duratão do Pro-
grama Interlcg:i,. Signa!!i,.io:pelo Scnado Federal:Dr. Agaciel da Silo
va Meia. Diretor-GernJ. pcln Ir'lcrlegis: Scnador Efraim Moreis. pela
Conlralada: Cãmora Muoieipal de Bom Sucesso!PB- Vereadora Fran-
cisca Rosa de Meneses \Vandcrley_

ESPEClE: Convenio n' :PIl.Z5146'Z005. MODAUDADE, [nexigi-
bilidade. OBJETO: 8tabeleeer e ~Iar a partieipaçlio da Casa Le-
gislati,'a co Programa Imcrlcgis. coofo,:",e OSlcrmos do Contrmo de
Empr6limo. celebrado entre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e O BANCO lNTERAMER[CANO DE DESENVOLVI.
MENTO - BIO. ASS[:-.'ATURA 26iI2l2005. VIG£NCIA: A c""tar
da dala dc as.~inalnm. eom vigcceia equiv'alerne à dumção do Pro-
grama Imerlegis. Signaliirio: pelo s"",,do l'e<:!eral,Dr.Aga,,;el da Sil.
,." Maia_ Diretor.GeraL pelo Inlcrle-gis: Sena;!or Erraim M"rai~. ;>da
Coturatada: Câmara MlL~icipal dc Cacimba dc Dcmrolf'B. Vereador
[rizonia Henriquc Pereira

£SPÊClE: Con"enio n' :PI>-Z5036'2005- MODALIDADE: Inexigi-
bilidadc. OBJETO: btabeleccr c regular 3 participaeão da Casa Lc_
gi,lativa no Programa Inlcrlegi•. eonfo~e 0$ lCTm05ri" Conm:to do
Empr~slimo. cclcbr3ilo entre a REf'UBLlCA FEDERATIVA DO
8RA$IL c n RA1"CO JNTER..••MERICANO DE DESENVOL\'I-
MENTO - BID. ASS[NATURA: 22i02I2005. VIGÉNClk A comar
da data de ,,-~~inalUra.com vigência equivalenle â duraçlo do Pro.
grama Imerk!,is. Signalário: pelo SeWldo redernJ:Dr. Agaciel da Sil.
,'a Maia. DiJ"etor-GernJ.pelo lnterleg;,: Senador Erraim Morais. pela
Contratada: Càm.ra Mumeipal de COl,,,,i,ão,'PB- Vereador Ra;mundo
Alves de Souza

ESPÉCIE: Convênio n' :PB_25113I:2oo5. ~10DAUDADE: Incxigi-
bilidade. OBJETO: 8tabelcccr e regular a panieipal'iio da Casa Le-
gislativ." M Programa Interlegi,. ctr.1forynen< lermn, do CO"L"'UOde
EmpréSlimo, celebra.:o CnlrC a RE?UBLlCA FEDERATIVA DO
BRAS[L e o BANCO INTERA:>'IERlCANO DE DESEl'.'VOLVI-
MENTO - 810, ASSINATURA: 26iIZ120()5. VIGENClA: A molar
da data de ,,-,,~inalum.com vigcncia "'l"i,'"lcnle à dumçiio do Pro-
gmm" Inlerk~i,. Sign"l.ãrio: pelo Scnado Federal:Dr A!."'ciel da Sil-
,'a Mai•••Dir<:tor-Gcral.pelo [ntcricgis: s"nador Efmim Morais. pela
Contra,ada: Câmara Monicipal de Cond.doIPFl. V=dor" Ma,-iaMa-
dalena de Alb"'iuerquc Fcm~odes.

ESPÉCIE: CO!1vêninn' :PIl.2511412005- MODALIDADE: Inexi",i.
bilidade. OBJETO: Estalxlcccr e regular a paniciração da Ca;;a G,.
gi~la,i,'a nO Program~ InlerlCj!is,eodo:mc os le""os do Contra:o de
Emp,,,,timo_ celebraéo ""Ire a REPUBLlCA FEDER1\TIVA DO
BRASIL e o BA1"CO JNTERAMER[CANO DE DESENVOLVI.
:>'lENTO- BlD, ASSINATURA: 26(1212005. VIGENCIA: A CMlar
ca dala de a'.,i~arur"- com "igência equi.-alcnte à duração do Pr<>-
grama Imcrlegis. Signatário: pelo Senado Federal:Dr_ Agaciel da Silo
va Maia. Di",:or.Geral. pelo lmer1egi>.:Se~ador H."1!im Morais. pe]a
Contratada: CãmMa Monicipal de CoremaslPB. Vcreador Francisco
1>larnC<lc.

ESPEClE: Com'ênio n' :PB_25I 1511005_MODALIDADE: lnexilri-
bilidade. OBJETO: Es"-'belccer c TCh",l",a paniciracão da Ca<a L•.•
gi,laü\'a no Proo,;rIlmaIm~rlegi<. eonr0'7'lC D<lermos do ConlIalo de
Empr6limo. celebrado entre a REPUBLlCA fEDERAT[VA DO
BRAS[L c o BANCO lNTERAMERlCANO DE DESDlVOLV[_
MENTO - B[D. ASS[NATURA: 27/1112005. V[G[r.,ClA: A com",
d~ data de a"ma'llra. com ~'igência e4uiya!cnlC ã duração do Pr<>-
grama InH:rlcgis.Signatario: pelo Senado Fe<leral:Dr.Agaciel de Silo
va Maia. Dátor-Geral. pelo [nldegi" Senador E!raim Murais. pela
ContTIuada; Cãmam Muni,ipa! ce Cuité de MamonguapeiPEI. Ve'
reador Se"crioo An""ia~ hulo.

ESPÉCIE: Convênio n' :PB.2S094'2005- MODALlDADE: lnnigi_
b;lidade. OBJETO: E"abele<.'Cre rcgular a panieipação da Casa Le-
gislaliva nO Progr?Jna Interlc!,is, con!o,:",c os temms do Cor.lr310de
Empr<'51imo. celcbradn en:.-e a REPUBUCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o 8ANCO [:-;TERAMER[CA:-"O DE DESENVOLVI-
MENTO . BID. ASSINATURA: 16/1li2W5. VI(iENClA: A coma,-
d. daI. dc assinalum, Com vigêneia ""uivaleme a dura,ão do Pm-
grama [nterlegis. Signalãrio: pclo Senado Fcdera1:Dr. Agaeiel da Sil-
\." Maia. Diretor-GemI. pelo Imerlegis: Senadnr Efmim ~lorai5, pela
Contratada: Cãmara Monicip21de Damião/PB. Veleado, Jos" Paulino
d~ Oli'eim.

ESPÉCIE: Convênio n' :PB-251612oo5. MODALIDADE: Inexi"i_
bil;dad~. OBJETO: ESlabel.:;:ere regular 2 panicipeção da Ca", Le-
g-isl.liya nOPrograma Imerlegis. conforme ns lem,o, do Conlralo de
Emprcstimo. celebrado er:lTe a REPLiBLlCA FEDERATlV"" DO
BRASIL e ° 8ANCO J)\;jERAMERICANO DE DESENVOLV[_
MENTO - BID. ASSINATURA: 05/1212005. VIGENClA: A CO~tar
da dala de a~,inalura. com ,'igência cqni,'alcmc ã Curado do Pro_
gram~ lmerlcgis, Sig-nalário:pelo Ser2co Federal:Dr. Agacid da Sil.
,.a Maia. Diretor_Geral. pelo lnterlegis: Senador Efraim Morais. pela
ComnUada: Cãm",a Munieipal de Ema.~'PB- Vereador J<><cGomes
Filho

ESPÉCIE: Con,\ênio n' :PR.~51fr4"~f1lK>-MODALIDADE: Inexigi-
hil;dadc. OI3JETO: E-"",helccer e rC'"ml...-a paniciracão da Ca.<aLe-
gislati,." no Proo,;mmaInlcrlegis. conforme o, tem"" do Conl"'-lOde
Empr""limo. celcbrado emre a REpUBUCA FEOER,\TIVA DO
BRASil e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO _ RIO. ASS[:-.rATURA:03i05r:!006, VIGE!\'CIA: A cOTltar
da da'a de OR'ina:ura. eom ~;geneia "'lui"alente ã duração do Pro-
grama lmerle-gi,. Signalário: pelo SeOlldo Fcde..-al:Dr.Ageaeie!da Sil-
va Maia. Di,-elor.Gernl. pelo Imcrlcgis: Senador Efra;m )l.10rai.'.pela
Con:ra'ada: Cã.:naraMunic;pa! de M=2ÇãnlPB. VCreadorValdir Fer-
nandes da Silva

ESPECIE: Con,"cnio n' :PB-25166i2005- MODALIDADE: I~e.•igi.
bilidadc. OBJETO: Estabelece e regular a panicipação d. Casa Le.
gi,laliva no Prog:-ama Imerlegis, eonr0l?"'e os ler:nos do CootralO de
Empréslimo. celebrado ec~ a REPUBLlCA f-EDERA,TJVADO
BRASIL c o BANCO INTERAMERICANO DE DESEI\••.•OL\.l.
MENTO. BlD. .'\'ssmATliRA: 2RII;'12oo5. VIGENClA: A coc:ar
da cala <ie assmalura. com "igm,ia ",,!oivalcnlc it duraeão do Pro.
grama [nterlegis. Signal.ãrio: pelo Scnad" Fedcral:Dr. Agaeid da Sil-
,'a Maia. Direlor_Gcral. pelo In'erlegi<: S~nador Efraim Mo",-is. pela
Commt"d3: Cãm?.:a Mrn:ieipal de ~lalaraca!P8_ Vereador Anlônio
17.3ia.,Be,,," Filho

ESPECIE: Cun'-e~io n' :P8-Z5167/Z005. MODALIDADE: [nexiei-
bilidadc. OBJETO: Estabelccer c rc~'lIlara parti,ip"l'ão da Ca", Le-
gi!l",i,." no Programa Interlegi,. cnn(nrync o" lenDO~do Comralo ce
Empré<;timn. cc1ebrado emrc a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO lNTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO - BID. ASS[NATURA, 20/1212005, VIGENCJA: A contar
da dala de a<sioau,ra. COm,'igfncia equi"alente a duraeão do Pro-
grama Imerleg;s. Signllãrin: pelo Senado fedcral:Dr. Agaciel da Sil_
va Ma;a D;rclor.G~-rnI,pelo Imerl"gis: Senador Efraim Mora;s. pda
COmra13da: Câmara Munie<paJ de Mogerrn'P8. Vereador Jo<c de
A,imaléia do Nascimemn

ESPÉCIE: Con"ê:lio n' :PB.25122/2005- )"lODAUDADE: loc.,igi_
bilidade. OBJETO: ESlabelecer e regular a participação da Casa Le-
gislali'"" no Programa lmcrl,,!,is. eo~forme os lenno< do Contrato de
Empr6timo, eclebrado entre a REPÚBLICA fEDERATIVA DO
BRASIL c o BANCO lNTERAMER[CAi'lO DE DESENVOLVI-
MENTO - BIO. ASS]}JATURA: 27/1212005. V[G[NClA: A con,ar
da data de assinalUra, Com ,'igencia equi,."l"nte à duraç;!n do Pro.
grnrna In!erlegis. SignaLirin: pelo Senado Fedeml:Dr. Agaci,,1 da Sil-
,'a Maia. DirClnr-GcraL pelo Imerlegis: Senador [I'ra;m Morais. pela
Conmuada: Cãmara Municipal de Mome Ho:ebe,'P8- V"reador 10'"
Kihon Pereira

ESPÉCIE: Con"mio n'PB.Z5IZJ/2f10S_ MODALIDADE: Inexi~i-
bilidade. OIlJETO: Estabeleccr e regular a pan;cira,ão da Ca,,1 Lc.
gislaliva no Programa Inlerlegi,. eonf",",e o,; lCTInc'Sdo Contmto de
Emp.,;"imo. celebradu Cnlre a REPUBUCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o 8."''''('0 INTERAMERICANO DE DESENVOLVI_
MENTO - BlD. ASSINATURA: 2~IIU20(l5. VIGÊNCIA: A comar
da dam de assinaturn. eom "igêneig cquiv~lent<: li d~o do Pr<>-
grama Interlegi,. Signatário: pelu Senado F<."dernl:Dr.Agaciel da Sil-
va Maia. Diretor-Geral. pelo Imerlegis: Senador Efraim Morai". pela
Cortlrllrada: Câma."1:Munieipal de No\'a Olioda'PR_ Vereadora Maria
Eur.ces Lourenço Araujo.

ESPÉCIE: Con"coio n' :PB-2512412005_ MODALlD ..••DE: ]nexi~i-
bilidade. OBJETO: Estabelecer e regolor a panicipação da Ca"a Cc-

f~~i~~.P~:~:~~n~~:;;is~ c~~~L~lcr;~:~;~~to~
BRASIL C O BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
)"1E:-<TO- I3ID. ASSINATURA: ZiII212oo5. VIGÉNClA: A coma,-
da data de "",ica:ura. eom "igéncia cquivale"'.c â dumçào do Pr<>-
grama Imcrlcgi,. Signalário: pelo Senado Fctleral:Dr. Agacicl da Sil-
va Maia. Diretor-GemI. pelo [nterle-gi>:Senador (rr.im ~lorais. pela
Comralada; Câmara Municipal de Pedra Brancall'B- Vereador Ped:n
Claocioo Sobrinhu.

ESPÉCIE: Coü\"ênio o' ;PI>-2512612005-MODALIDADE: Inexigi.
hilidade. OBJETO: Estabelecer e regula!"a panicip"çãO da Cas" Le-
gislati"a 00 Programa [nleriegi,. conronnc os lermos do Contrato de
Empréslimo, cel.brado c.ntre a REPUBUCA FEDI:RATlVA DO
BRASIL e o 8ANCO INTERi\MERICAi'<O DE DESDlVOLVI.
MENTO - RlD. ASSINATURA: 1511212005_V[GENCIA: A eontar
da d~ta de a"inanua com \'igência cquiy.akmc it dumçào do Pr<>-
grama [nterlegis. Signatário: pelo Senado Federal:Dr. Agacie! da Silo
"0 M"-ia.Dirctor-Geral. pelo lnterlegis: Se::ador Efraim ).,10rais,pela
Co~ltatada: Cãma,-a :>'lunicipalde Poço DanlaslPB- Vereador Ant6nio
Cândido Sobrinho.

ESpEClE: Con",;;nio n' ,PI>-251;;12005_ MODALIDADE: Incxigi-
biliCade. 08JETO: Estabelecer c regulor • panieipação da Ca", Le-
gisla:i,," DOPrograma Inlerlegis. conforme os tClTl10~do COOlrntode
Empréstimo. eelebrado .",lre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BAI\CO [NTERAMERICANO DE DESE:-.IVOLVI-
,\1E:\TO _ mD. ASSINATURA: 2S1I112OO5.V1GÉNC[A: A eonlar
da data de 3"inatu'"-. com "igcr.ci' cquivalen:c a domção do Pro-
grama Inleriegi,. Sipatário: pelo Senado Fcdcra]:Dr. Agacid da Sil-
"a Maia. Diretor-lieral. pelo Ir.terlegis: Senador Efraim Murai,. pela
Comralada: Cãmara Municipal de Ria,nãolPB- Vereador Deocelio
S-c>u>.aCunha
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OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~!!,~~.~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo{a) Senhor{a) Presidente da Câmara Municipal de Pilões
Praça João Pessoa, nO02
Pilões - PB
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
. ----INATAIRE

TlNATAIRE

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Pilões
Praça João Pessoa, nO02
Pilões - PB
58393-000

UF PAis I PAYS

J
NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI

O PRIORITÁRIA I PRfORITAIRE

- OEMS

O SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ

DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA
DATE DE L1VRATlON UNIDADE DE DESTINO

BUREAU DE DESTfNATlON

RUBRICA E M
SIGNATURED

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SfGNATUREDU R~CEPTEUR

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM LlSIBLE

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR

A. REGADPhc..'\ónJ, .Son v ..; COMERCIl>cl
.,,~ ',." t::íENLlt:-\ \-;1 ~,73';

\ ~!.p.IO,'_J'

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VER~O I ADR~SSE DE'RETOUR DANS LE VERS
75240203-0 FC0463/16
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TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE L1VRAISON

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70.165-900 - Brasília - DF

CIDADE! LOCAUTt=

ENDEREÇO PARA DE

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU R/>2Ão SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON soe/ALE DE L'EXPtDITEUR
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